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Marataízes, 25 de agosto de 2020.

De: Procuradoria
Para: Gabinete da Presidência

Referência:
Processo nº 389/2020
Proposição: Projeto de Lei Complementar n° 16/2020

Autoria: Erimar da Silva Lesqueves

Ementa: Altera a redação da alínea “a”, do inciso II, artigo 34, da Lei Complementar nº
1.975 de 29 de dezembro de 2017 que institui o Código Municipal de Meio Ambiente.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Parecer Jurídico

Ação realizada: Parecer Contrário

Descrição: Encaminho em anexo, parecer jurídico para apreciação da Presidência, nos
termos do artigo 24, inciso II, alínea b e c.

Próxima Fase: Para Providências Regimentais
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